


































































 

           
 

 

 
GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA 

Estado de São Paulo 

 

 

Praça Tiradentes, s/nº - Bairro Colina – Fone/Fax (019) 3408-8220 – CEP 13478-049 

 

 

EXTRATO  DE DISPENSA LICITAÇÃO 

PROCESSO nº 25/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 49/2024 

 

 

Fundamento Legal - ART 75, INCISO II – LEI 14.133/21 

Objeto:   Aquisição de Algema de Punho com trava e Tonfa para a Guarda 

Municipal de Americana – GAMA. 

 

Fornecedor: UNI-FORME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DE 

ROUPAS LTDA ME 

 

Entrega única 

Valor: R$ 15.004,00 

Assinatura: 24/4/2024 

 

 

Americana, 26 de abril de 2024 

 

 

 

 

Marco Aurélio da Silva 

Diretor Comandante 

 

 



Terça-feira, 30 de abril de 2024

Diário oficial 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AMERICANA

Edição nº 1.548

Expediente Diagramação
Diário Oficial do Município de Americana  

www.americana.sp.gov.br
Secretaria de Comunicação e Tecnologia da Informação 

Avenida Brasil, 85 - Centro - Americana 
E-mail: diario.oficial@americana.sp.gov.br  

Administração
Francisco Antônio Sardelli - Prefeito 

O conteúdo publicado é de inteira responsabilidade de seus emissores: Órgãos Públicos, Entidades, demais interessados. 
Qualquer dúvida ou outra solicitação de errata deverá ser encaminhada diretamente ao órgão emissor. 

Diário oficial

  Art. 2º A autorização de que trata esta Portaria é outorgada em caráter 
temporário, obrigando-se a servidora a respeitar o disposto no artigo 2º 
do Decreto nº 7.449, de 30 de novembro de 2007.

  Art. 3º Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as disposições em contrário, ficando expressamente 
estabelecido que a presente portaria ficará automaticamente revogada 
se e quando a servidora pública tiver extinto ou rescindido o contrato de 
trabalho com a Municipalidade.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 26 de abril de 2024. 

  Publicado na mesma data na Secretaria de Administração. 

  Ref. memorando digital nº 5.970/2024.

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

 

LICITAÇÕES

EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
n PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2024. 
 Processo nº 15.979/2023.

OBJETO: "REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
APARELHOS DE AR CONDICIONADO E CORTINAS DE AR, COM 
INSTALAÇÃO; AQUISIÇÃO DE DEFLETORES DE AR CONDICIONA-
DO; E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E DESINSTA-
LAÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO PARA DIVERSAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS"
  Abertura das Propostas: 16 de Maio de 2024, a partir das 08h00 horas.
  Início da sessão de disputa de preços: 16 de Maio de 2024, a partir 
das 08h30 horas.
  O Edital estará à disposição dos interessados na Unidade de Supri-
mentos, sito a Av. Brasil, nº 85, 1º andar, no horário das 09h00 às 16h00 
horas, nos sites www.americana.sp.gov.br e www.novobbmnet.com.br e 
no PNCP (Portal Nacional de Compras Públicas) a partir de 02 de maio 
de 2024.

  Eu, Thayara de Oliveira Delirio Olivato, matrícula n.º 15.155, conferi o 
presente. Eu, José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores, Secretário Ad-
junto de Administração, autorizei a publicação oficial. Americana, 29 de 
Abril de 2024.
 

PORTARIA Nº 11.507, DE 23 DE ABRIL DE 2024.

"Que nomeia servidoras para cargos efetivos."

Francisco Antonio Sardelli,Prefeito Municipal de Americana, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando o que consta nas Leis nº 5.110, de 23 de novembro de 
2010 e suas alterações, n° 5.120, de 6 de dezembro de 2010 e suas 
alterações,

  R E S O L V E :

  I - Nomear servidoras para os cargos efetivos conforme Anexo I.

  II - Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Terça-feira, Americana, terça-feira, Americana, terça-feira, 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
 

PORTARIA Nº 11.511, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

"Autoriza a servidora pública a dirigir veículos oficiais ou que estejam à 
disposição do Município de Americana."

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores, Secretário Adjunto de Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Americana, no uso de suas atribui-
ções legais, e;

  Considerando o disposto no Decreto nº 7.449, de 30 de novembro de 
2007, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 8.437, de 17 de 
junho de 2010,

  RESOLVE:

  Art. 1º Fica a servidora pública, MARIA ANGELICA COSTA DE OLI-
VEIRA, matrícula nº 10.585, autorizada a dirigir veículos oficiais ou que 
estejam à disposição do Município de Americana, exclusivamente para 
atividades específicas de suas funções, prestadas ao Serviço Público 
Municipal.

  Art. 2º A autorização de que trata esta Portaria é outorgada em caráter 
temporário, obrigando-se a servidora a respeitar o disposto no artigo 2º 
do Decreto nº 7.449, de 30 de novembro de 2007.

  Art. 3º Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação e revoga as disposições em contrário, ficando expressamente 
estabelecido que a presente portaria ficará automaticamente revogada 
se e quando a servidora pública tiver extinto ou rescindido o contrato de 
trabalho com a Municipalidade.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 26 de abril de 2024. 

  Publicado na mesma data na Secretaria de Administração. 

  Ref. memorando digital nº 5.970/2024.

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO

 

PORTARIA Nº 11.512, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

"Autoriza a servidora pública a dirigir veículos oficiais ou que estejam à 
disposição do Município de Americana."

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores, Secretário Adjunto de Admi-
nistração da Prefeitura Municipal de Americana, no uso de suas atribui-
ções legais, e;

  Considerando o disposto no Decreto nº 7.449, de 30 de novembro de 
2007, com as alterações introduzidas pelo Decreto nº 8.437, de 17 de 
junho de 2010,

  RESOLVE:

  Art. 1º Fica a servidora pública, SILMARA PATRICIA JUNQUE SA-
CHETTO, matrícula nº 907818, autorizada a dirigir veículos oficiais ou 
que estejam à disposição do Município de Americana, exclusivamente 
para atividades específicas de suas funções, prestadas ao Serviço Pú-
blico Municipal.

MUNICIPIO DE 
AMERICANA:45781176000166

Assinado de forma digital por MUNICIPIO 
DE AMERICANA:45781176000166 
Dados: 2024.04.30 11:38:14 -03'00'
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  Prefeitura Municipal de Americana, aos 23 de abril de 2024.

   Publicado na mesma data na Secretaria de Administração. 

 
Prefe itura Municipal de  Americana 

Estado de São Paulo 
 
 
  
    SECRETARIA DE 

              ADMINISTRAÇÃO 
 

(Portaria 11507/2024 - Página 2/2) 
 

Avenida Brasil,nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030 
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br 

 

 

 

PORTARIA Nº 11.507, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 
 

Anexo I 
 
 

Matrícula Nome Cargo Classif. Memorando 

17678 
BIANCA BELTRAMO 
VAZ PEB 2 - ARTES 009° 2941/2024 

17681 

MARISSOL SAMPAIO 
CORDEIRO DE 
ALMEIDA 

PROFESSOR DE CRECHE 029° 2941/2024 

 
Matrícula Nome Cargo Classif. Proc.Adm. 

17679 
AMANDA CAROLINE 
DOS SANTOS PEB 2 – INGLÊS 010° 765/2024 

913691 
NAYARA PATRICIA DE 
PAULA FARMACÊUTICO 017° 8849/2023 

17680 
PAULA FERREIRA 
AZEVEDO FARMACÊUTICO 018° 8849/2023 

 
Prefeitura Municipal de Americana, aos 23 de abril de 2024. 

 
 
 
 

 
Publicado na mesma data na 
Secretaria de Administração.  

 
 
 

 
Francisco Antonio Sardelli 

Prefeito Municipal 
 

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 
Secretário Adjunto de Administração 

 

                            Hugo Stefano Troly 
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos 

 
 

PORTARIA Nº 11.510, DE 26 DE ABRIL DE 2024.

"Altera a Portaria nº 11.427, de 6 de março de 2024, na forma que específica."

Francisco Antonio Sardelli,Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

  Considerando o que consta do memorando administrativo digital PMA nº 5.961/2024, 

  R E S O L V E :

  I - A letra "b", do item I, da Portaria nº 11.427, de 6 de março de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:

"I - Ficam designados os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Agentes de Contratação/Pregoeiros, Equipe de Apoio e Comissão de 

Contratação no desempenho das funções previstas no art. 7º, da Lei Federal 14.133/2021:

  a) ...........................................:

  b) Equipe de Apoio:

  - Luciane Carloni Gomes de Assis, matrícula nº11215;

  - Daniel Cruz de Novaes, matrícula nº 14766;

  - Tassia Helena Modenesi Tavares, matrícula nº 14676;
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  - Raissa Pedrini Camero, matrícula nº 16246;

  - Luciana Cavalcante, matrícula nº 11323;

  c) ...........................................:".

  II - Estabelecer que esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 26 de abril de 2024.

Publicado na mesma data na Secretaria de Administração

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

HUGO STEFANO TROLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

 PORTARIA Nº 11.513, DE 29 DE ABRIL DE 2024. 

"Autoriza a cessão da servidora pública municipal para desempenhar atividades na Diretoria de Ensino - Americana, nos termos que especifi ca."

Francisco Antonio Sardelli ,  Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei;

  Considerando, o que consta do protocolo digital PMA nº 34.910/2024,

  R E S O L V E :

  I - Autorizar a cessão da servidora pública municipal LUCILENE TERESINHA MACIEL, matrícula 16413, para desempenhar atividades na Diretoria 
de Ensino - Americana, por prazo indeterminado.

  II - Estabelecer que esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a partir 
de 22 de abril de 2024.

  Prefeitura Municipal de Americana, aos 29 de abril de 2024.

Publicado na mesma data na Secretaria de Administração

JOSÉ EDUARDO DA CRUZ RODRIGUES FLORES
SECRETÁRIO ADJUNTO DE ADMINISTRAÇÃO 

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI 
PREFEITO MUNICIPAL

HUGO STEFANO TROLY
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS

 DECRETO N.° 13.507, DE 29 DE ABRIL DE 2024 

Página 1 de 5

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

D E C R E T A:

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.14.14.422.092.011 03 1.000,00R$                   
3.3.90.30.14.422.092.011 03 5.000,00R$                   
4.4.90.52.14.422.092.011 03 15.000,00R$                

Total da Unidade 21.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.30.12.306.292.030 05 30.000,00R$                

Total da Unidade 30.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.12.361.312.032 05 40.000,00R$                

Total da Unidade 40.000,00R$                

02.03 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Negócios Jurídicos

Material De Consumo

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Francisco Antonio Sardelli, Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei:

DECRETO N.° 13.507, DE 29 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar,
autorizado pelo artigo 4º, da Lei n.º 6.811, de 04 de
dezembro de 2023. ”

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Fazenda, da Prefeitura Municipal de Americana, um crédito adicional, no
valor de R$ 5.465.200,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, duzentos reais), suplementar às
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.09.02 - Unidade Executora - Unidade de Ensino Fundamental

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Especificação

02.09 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Educação

Equipamentos E Material Permanente

Diárias - Pessoal Civil
Especificação

02.03.02 - Unidade Executora - Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos e do Consumidor

02.09.01 - Unidade Executora - Gabinete e Dependências

Especificação
Material De Consumo

02 - Órgão - Prefeitura Municipal de Americana

Avenida Brasil, nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br
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Página 1 de 5

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

D E C R E T A:

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.14.14.422.092.011 03 1.000,00R$                   
3.3.90.30.14.422.092.011 03 5.000,00R$                   
4.4.90.52.14.422.092.011 03 15.000,00R$                

Total da Unidade 21.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.30.12.306.292.030 05 30.000,00R$                

Total da Unidade 30.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.12.361.312.032 05 40.000,00R$                

Total da Unidade 40.000,00R$                

02.03 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Negócios Jurídicos

Material De Consumo

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Francisco Antonio Sardelli, Prefeito Municipal de Americana, no uso das atribuições que lhe são conferidas
por lei:

DECRETO N.° 13.507, DE 29 DE ABRIL DE 2024

“Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar,
autorizado pelo artigo 4º, da Lei n.º 6.811, de 04 de
dezembro de 2023. ”

Art. 1º Fica aberto na Secretaria de Fazenda, da Prefeitura Municipal de Americana, um crédito adicional, no
valor de R$ 5.465.200,00 (cinco milhões, quatrocentos e sessenta e cinco mil, duzentos reais), suplementar às
seguintes dotações do orçamento vigente:

02.09.02 - Unidade Executora - Unidade de Ensino Fundamental

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Especificação

02.09 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Educação

Equipamentos E Material Permanente

Diárias - Pessoal Civil
Especificação

02.03.02 - Unidade Executora - Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos e do Consumidor

02.09.01 - Unidade Executora - Gabinete e Dependências

Especificação
Material De Consumo

02 - Órgão - Prefeitura Municipal de Americana

Avenida Brasil, nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br
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SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.50.85.10.302.1352.176 05 900.000,00R$              

3.3.90.39.10.302.852.112 01 100.000,00R$              

3.3.90.39.10.301.862.113 01 350.000,00R$              

Total da Unidade 1.350.000,00R$           

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.40.10.302.942.116 05 20.000,00R$                

Total da Unidade 20.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.15.451.992.140 01 3.037.200,00R$           

4.4.90.51.15.451.1001.030 05 20.000,00R$                

Total da Unidade 3.057.200,00R$           

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.15.452.1082.143 01 814.000,00R$              

3.3.90.40.15.452.1082.143 01 133.000,00R$              

Total da Unidade 947.000,00R$              

Total do Órgão 5.465.200,00R$           

Total Geral 5.465.200,00R$           

02.14.06 - Unidade Executora - Unidade de Tecnologia da Informação em Saúde

02.14 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde
02.14.01 - Unidade Executora - Gabinete e Dependências

Obras E Instalações

Serviços De Tecnologia Da Informação E 
Comunicação - Pj

Especificação

Contrato De Gestão

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Especificação

Serviços De Tecnologia Da Informação E 
Comunicação - Pj

02.16 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
02.16.03 - Unidade Executora - Unidade de Obras Públicas

Especificação

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

02.16.05 - Unidade Executora - Unidade de Transportes e Sistema Viário

Especificação

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Avenida Brasil, nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br
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Página 3 de 5

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.36.14.422.092.011 03 500,00R$                      

3.3.90.39.14.422.092.011 03 20.000,00R$                

3.3.90.49.14.422.092.011 03 500,00R$                      

Total da Unidade 21.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.30.12.361.312.032 05 40.000,00R$                

Total da Unidade 40.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.12.365.352.038 05 30.000,00R$                

Total da Unidade 30.000,00R$                

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.30.10.302.882.116 05 20.000,00R$                

3.3.90.39.10.122.852.112 01 100.000,00R$              

3.3.90.30.10.301.862.113 01 350.000,00R$              

Total da Unidade 470.000,00R$              

02.09.02 - Unidade Executora - Unidade de Ensino Fundamental

Especificação

02.14.01 - Unidade Executora - Gabinete e Dependências

02.09.03 - Unidade Executora - Unidade de Educação Infantil

Especificação

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

Material De Consumo

Material De Consumo

Especificação

02.14 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Saúde/Fundo Municipal de Saúde

Especificação

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

02.03 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Negócios Jurídicos

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física

Art. 2º Do crédito aberto no artigo anterior, R$ 4.565.200,00 (quatro milhões, quinhentos e sessenta e cinco mil,
duzentos reais) serão cobertos com recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações do
orçamento vigente:

02 - Órgão - Prefeitura Municipal de Americana

Material De Consumo

02.03.02 - Unidade Executora - Fundo Municipal de Defesa dos Direitos Difusos e do Consumidor

02.09 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Educação

Auxílio Transporte

Avenida Brasil, nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br
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SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.15.452.982.138 01 1.677.000,00R$           

Total da Unidade 1.677.000,00R$           

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.30.15.451.992.140 01 1.172.000,00R$           
4.4.90.52.15.451.992.140 01 188.200,00R$              
4.4.90.51.15.451.1001.030 02 20.000,00R$                

Total da Unidade 1.380.200,00R$           

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.60.45.26.453.1082.144 01 947.000,00R$              

Total da Unidade 947.000,00R$              

Total do Órgão 4.565.200,00R$           

Total Geral 4.565.200,00R$           

Equipamentos E Material Permanente

02.16 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
02.16.02 - Unidade Executora - Unidade de Limpeza Pública

Especificação

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

02.16.03 - Unidade Executora - Unidade de Obras Públicas

Especificação
Material De Consumo

Art 3º Do crédito aberto no artigo 1º, R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) serão cobertos com recursos
provenientes de excesso de arrecadação, a ser verificado no presente exercício, referente a receitas de covênios
firmado com o Governo Federal, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de
17 de março de 1.964.

Obras E Instalações

02.16.05 - Unidade Executora - Unidade de Transportes e Sistema Viário

Especificação
Subvenções Econômicas

Avenida Brasil, nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br
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Página 4 de 5

SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

Classificação Geral Fonte Valor em R$

3.3.90.39.15.452.982.138 01 1.677.000,00R$           

Total da Unidade 1.677.000,00R$           

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.90.30.15.451.992.140 01 1.172.000,00R$           
4.4.90.52.15.451.992.140 01 188.200,00R$              
4.4.90.51.15.451.1001.030 02 20.000,00R$                

Total da Unidade 1.380.200,00R$           

Classificação Geral Fonte Valor em R$
3.3.60.45.26.453.1082.144 01 947.000,00R$              

Total da Unidade 947.000,00R$              

Total do Órgão 4.565.200,00R$           

Total Geral 4.565.200,00R$           

Equipamentos E Material Permanente

02.16 - Unidade Orçamentária - Secretaria de Obras e Serviços Urbanos
02.16.02 - Unidade Executora - Unidade de Limpeza Pública

Especificação

Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica

02.16.03 - Unidade Executora - Unidade de Obras Públicas

Especificação
Material De Consumo

Art 3º Do crédito aberto no artigo 1º, R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) serão cobertos com recursos
provenientes de excesso de arrecadação, a ser verificado no presente exercício, referente a receitas de covênios
firmado com o Governo Federal, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 43, da Lei Federal 4.320, de
17 de março de 1.964.

Obras E Instalações

02.16.05 - Unidade Executora - Unidade de Transportes e Sistema Viário

Especificação
Subvenções Econômicas
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SECRETARIA DE

ADMINISTRAÇÂO

Prefeitura Municipal de Americana 
Estado de São Paulo

José Eduardo da Cruz Rodrigues Flores 
Secretário Adjunto de Administração

Publicado na mesma data na                    
Secretaria de Administração.

Hugo Stefano Troly                                
Secretário Municipal de Negócios Jurídicos

Francisco Antonio Sardelli                 
Prefeito Municipal

Art 4º Este decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Americana, aos 29 de abril de 2024

Avenida Brasil, nº 85 – Centro – Tel. (19) 3475.9030
CEP – 13465-901 – Americana- SP – e-mail: administracao@americana.sp.gov.br

 SECRETARIA DE FAZENDA 
   

 UniDaDe contábil 
 DEMONSTRATIVO DE APLICAÇÃO NO ENSINO 

 Período: Janeiro a Março de 2024 

Prefeitura Municipal de Americana

Período: Janeiro/2024 a Março/2024
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 373.844.000,00 130.474.036,99 TOTAL (25%) 227.256.250,00 72.253.315,13

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 146.379.000,00 35.474.672,16

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 388.802.000,00 123.064.551,36

TOTAL 909.025.000,00 289.013.260,51

RETENÇÕES AO FUNDEB 102.093.500,00 31.707.575,40

RECEITA LÍQUIDA 806.931.500,00 257.305.685,11

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 228.964.104,49 114.170.990,46 23,79 61.892.408,16 21,4268.761.955,6339,5025,19
EDUCAÇÃO INFANTIL 79.554.304,49 50.631.256,60 7,67 18.325.278,10 6,3422.162.357,5917,528,75
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 47.316.300,00 31.832.158,46 5,15 11.859.554,66 4,1014.892.022,6411,015,21
RETENÇÕES AO FUNDEB 102.093.500,00 31.707.575,40 10,97 31.707.575,40 10,9731.707.575,4010,9711,23

DEDUÇÕES
TOTAL 7.547.059,43 2,61 13.439.866,59 4,652,617.547.059,43
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 7.547.059,43 2,61 13.439.866,59 4,652,617.547.059,43

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 106.623.931,03 36,89 48.452.541,57 16,7621,1861.214.896,20
EDUCAÇÃO INFANTIL 50.631.256,60 17,52 18.325.278,10 6,347,6722.162.357,59
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 31.832.158,46 11,01 11.859.554,66 4,105,1514.892.022,64
RETENÇÕES AO FUNDEB 24.160.515,97 8,36 18.267.708,81 6,328,3624.160.515,97
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

ANGÉLICA SILVA GASQUE DIZARÓ
DIRETORA DA UNIDADE CONTÁBIL

CRC - MG-088626/O-6

VÍNICIUS GHIZINI
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI
PREFEITO MUNICIPAL
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Americana, 26 de abril de 2024

ANGÉLICA SILVA GASQUE DIZARÓ
Diretora da Unidade Contábil - CRC - MG - 088626/O-6

VINICIUS GHIZINI
Secretário de Educação

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI
Prefeito

UniDaDe De Gestão financeira

COMUNICADO N.º 26/SF/04/2024

Prezados Senhores, 

Nos termos da legislação em vigor, vimos comunicar a Vossas Senhorias que houve o(s) crédito(s) a seguir discriminado(s), em benefício deste 
Município, oriundo(s) do governo federal. 

Dia 29/04/2024 R$ 47.200,00 - BRASIL S/A - F.N.A.S - PSB 

Dia 29/04/2024 R$ 23.399,78 - BRASIL S/A - F.N.A.S - GBF

 Dia 29/04/2024 R$ 58.828,00 - BRASIL S/A - F.N.A.S - BLOCO MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

Dia 29/04/2024 R$ 127.874,00 - BRASIL S/A - F.E.P - FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO

Americana, 29 de abril de 2024

KAMILE ALEXIA FREITAS JACINTO DE SOUZA
Diretora da Unidade de Gestão Financeira

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE
 

UniDaDe De eDUcação ambiental

EDITAL SMA 01/2024

Prefeitura Municipal de Americana

Período: Janeiro/2024 a Março/2024
(Artigo 212, da Constituição Federal de 1998; Artigo 256, da Constituição Estadual)

Demonstrativo de Aplicação no Ensino

RECEITA DE IMPOSTOS APLICAÇÃO MÍNIMA CONSTITUCIONAL
Previsão Atualizada para o Exercício Arrecadação até o Período Para o Exercício (Prev. Atualizada) Até o Período (Arrecadação)

PRÓPRIOS 373.844.000,00 130.474.036,99 TOTAL (25%) 227.256.250,00 72.253.315,13

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO 146.379.000,00 35.474.672,16

TRANSFERÊNCIAS DO ESTADO 388.802.000,00 123.064.551,36

TOTAL 909.025.000,00 289.013.260,51

RETENÇÕES AO FUNDEB 102.093.500,00 31.707.575,40

RECEITA LÍQUIDA 806.931.500,00 257.305.685,11

DESPESAS PRÓPRIAS EM EDUCAÇÃO

Despesa Paga
(ate o Periodo)

Despesa Liquidada
(ate o Periodo)

Dotacao Atualizada
(para o Exercicio)

Despesa Empenhada
(ate o Periodo)

Valor % Valor % Valor % Valor %

DESPESAS TOTAIS

TOTAL 228.964.104,49 114.170.990,46 23,79 61.892.408,16 21,4268.761.955,6339,5025,19
EDUCAÇÃO INFANTIL 79.554.304,49 50.631.256,60 7,67 18.325.278,10 6,3422.162.357,5917,528,75
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 47.316.300,00 31.832.158,46 5,15 11.859.554,66 4,1014.892.022,6411,015,21
RETENÇÕES AO FUNDEB 102.093.500,00 31.707.575,40 10,97 31.707.575,40 10,9731.707.575,4010,9711,23

DEDUÇÕES
TOTAL 7.547.059,43 2,61 13.439.866,59 4,652,617.547.059,43
FUNDEB RETIDO E NÃO APLICADO 7.547.059,43 2,61 13.439.866,59 4,652,617.547.059,43

DESPESAS LÍQUIDAS
TOTAL 106.623.931,03 36,89 48.452.541,57 16,7621,1861.214.896,20
EDUCAÇÃO INFANTIL 50.631.256,60 17,52 18.325.278,10 6,347,6722.162.357,59
EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 31.832.158,46 11,01 11.859.554,66 4,105,1514.892.022,64
RETENÇÕES AO FUNDEB 24.160.515,97 8,36 18.267.708,81 6,328,3624.160.515,97
FONTE: Contabilidade do Município. Metodologia do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e Leiaute do Manual de Demonstrativos Fiscais - MDF da Secretaria do Tesouro Nacional.

ANGÉLICA SILVA GASQUE DIZARÓ
DIRETORA DA UNIDADE CONTÁBIL

CRC - MG-088626/O-6

VÍNICIUS GHIZINI
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO

FRANCISCO ANTONIO SARDELLI
PREFEITO MUNICIPAL

 

EDITAL SMA 01/2024 

 

A Secretaria de Meio Ambiente divulga a relação das empresas do setor gastronômico e agricultura 
credenciadas para a participação no Evento Feira Ambiental Municipal de Americana – FEAMA 2024, a ser 
realizada no dia 02/06/2024, conforme item do EDITAL SMA 001/2024: 

 

SAITO PASTEL - CNPJ: 26.953.270/0001-00 

LA GRANO MASSAS ARTESANAIS - CNPJ: 54.070.999/0001-74 

PADARIA DONA VITORIA - CNPJ: 29.014.893/0001-06 

ADRIANA DA SILVA DOS REIS MEI - CNPJ: 06.947.974/0001-63 

PAMONHARIA BOM SABOR - CNPJ: 22065763000153 

DANS FOOD TRUCK - CNPJ: 25.035.336/0001-10 

ANDREA REJANE CREMONESI SANTOS - CNPJ: 29.023.480/0001-98 

 

KALANGO CERVEJARIA - CNPJ: 09.141.500/0002-07 

PADARIA DONA VITORIA - CNPJ: 22.090.448/0001-86 

DAMA BIER AMERICANA - CNPJ: 29.000.678/0001-56 

 

JEAN FALCADE - CNPJ: 37.355.016/0001-27 

ADRIANA MIRANDA DOS ANJOS MACHIONE - CNPJ: 54.668.418/0001-09 

GOSTOSURAS DA TERRA - CNPJ: 35.210.841/0001-08 

 

CPC - Centro de Promoção à Cidadania da Pessoa com Deficiência Visual - CNPJ: 66.834.672/0001-00 

DIACONIA SÃO JUDAS TADEU - CNPJ: 02.344.058/0001-88 

 

 

COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E CREDENCIAMENTO instituída pela Portaria SMA 001/2024 de 15 de abril de 
2024, publicada no diário oficial do município em 28 de março de 2024, Andréa Cristina Fernandes Gonçales, 
Antonio Sidney Franzatto Coelho, João Marco Alves de Oliveira, Antonio Carlos de Jesus Lahr. 
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KATIA CRISTINA MANSETTE BIRKE

Diretora da U.E.A.

FABIO RENATO DE OLIVEIRA
Secretário de Meio Ambiente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
 

UniDaDe De transportes e sistema Viário

SETOR DE MULTAS

Fica o interessado cientificado do julgamento proferido pela JARI - Junta Administrativa de Recursos de Infração - 1ª Instância.

Processo Placa Nº Auto Resultado
200158/2024 EAZ5388 Z000093939-1 INDEFERIDO
200159/2024 EAZ5388 Z000096665-1 INDEFERIDO
200160/2024 EPC8020 E010359563-1 DEFERIDO
200161/2024 GDZ1E03 G000007457-1 INDEFERIDO
200162/2024 BBR5H49 E010365332-1 INDEFERIDO
200163/2024 DLM0G81 Z000097132-1 INDEFERIDO
200164/2024 DLM0G81 E010357424-1 INDEFERIDO
200165/2024 FVG3A27 Z000099372-1 INDEFERIDO
200166/2024 EBF2596 E010363466-1 INDEFERIDO
200167/2024 BRK2944 G000001709-1 INDEFERIDO

Para os processos INDEFERIDOS, cabe recurso para o CETRAN (2ª Instância), no prazo de 30 dias do julgamento do processo.

Americana, 29 de abril de 2024

ENGº MARCELO MAIA GIONGO
AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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 SETOR DE MULTAS 
A Autoridade de Trânsito deste Município, no uso de suas atribuições previstas na Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (CTB) nos artigos 281 e
282, notifica os proprietários e/ou condutores dos veículos constantes da relação em anexo, sobre a autuação efetuada por infração de trânsito,
considerando que a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT), devolveram as respectivas notificações a este remetente, por não ter localizado
os proprietários dos veículos, queira por ausência, mudança de endereço, desconhecido no local, endereço insuficiente, entre outros, concedendo-lhes,
caso queiram, conforme o prazo desta publicação, para a identificação de condutor e/ou a interpor Defesa de Autuação, que deverão ser protocolados
no site www.americana.sp.gov.br. Prazo para Interposição de Defesa de Autuação e Identificação do Condutor Infrator: 14/05/2024

Placa Nº do Auto Data Infração Infração
EXR8E10 A010329295 13/03/2024 605-0 3
CGY9J20 E010374199 13/03/2024 745-5 0
FXJ2J21 E010374235 14/03/2024 745-5 0
KNU3371 E010374265 14/03/2024 746-3 0
GCX6B68 E010374285 14/03/2024 745-5 0
FVP8H94 E010374286 14/03/2024 745-5 0
FFF6261 Z000106786 13/03/2024 554-1 2
FGN0854 Z000106912 14/03/2024 554-1 2
CTP0F25 Z000106917 14/03/2024 554-1 2

 Americana, 29 de abril de 2024 

 ENG. MARCELO MAIA GIONGO 
 Autoridade de trânsito 

    DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
   

 RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552, DE 26 DE ABRIL DE 2024. 

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 – 26/

RESOLUÇÃO ARES

A DIRETORIA EXECUTIVA da
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA 
uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do Protocolo de Intenções 
ARES-PCJ, convertido em Contrato de Consórcio Público
da ARES-PCJ e; 

CONSIDERANDO:  

Que através das premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, no Decreto
Federal nº 7.217, de 21/06/2010 e 
Município de Americana ratificou o Protocolo de Intenções da Agência Reguladora PCJ, 
convertido em Contrato de Consórcio Público, e delegou as competências municipais de 
regulação econômica e fiscalização da qualidade da prestação dos serviços públicos de 
saneamento básico à Agência Reguladora ARES

Que, em conformidade com a Resolução ARES
de revisão dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e reajuste dos 
dos Demais Serviços praticados 
responsável pelos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do 
Município de Americana; 

Que a Agência Reguladora ARES
DFB, emitiu parecer favorável ao processo de revisão 
regularidade do pleito em sua composição documental, base jurídico
prazos e premissas definidas por esta Agência Reguladora;

Que o CRCS – Conselho de Regulação e Controle Social do Município de 
através da Lei nº 5.774 de 09/09/2015
de 05/03/2024, reunido em 
Consolidado ARES-PCJ nº 13/2024 
valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados 

Que, em face do cumprimento de todas as etapas do processo de 
Americana, a Diretoria Executiva da 

/04/2024

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552, DE 26 DE ABRIL DE 202

Dispõe sobre a revisão dos valores das Tarifas de 
Água e Esgoto e reajuste dos 
Públicos dos Demais Serviços a serem aplicados no 
Município de Americana e dá outras providências.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS 
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA 
uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do Protocolo de Intenções 

convertido em Contrato de Consórcio Público, e o art. 29, inciso

premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, no Decreto
Federal nº 7.217, de 21/06/2010 e na Lei Municipal nº 4.460, de 08/04/2013
Município de Americana ratificou o Protocolo de Intenções da Agência Reguladora PCJ, 

em Contrato de Consórcio Público, e delegou as competências municipais de 
regulação econômica e fiscalização da qualidade da prestação dos serviços públicos de 

à Agência Reguladora ARES-PCJ; 

Que, em conformidade com a Resolução ARES-PCJ nº 435, de 01/06/2022, foi aberto processo 
de revisão dos valores das Tarifas de Água e Esgoto e reajuste dos valores dos 
dos Demais Serviços praticados pelo Departamento de Água e Esgoto 
responsável pelos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do 

ARES-PCJ, através do Parecer Consolidado ARES
, emitiu parecer favorável ao processo de revisão tarifária, por vislumbrar plena 

regularidade do pleito em sua composição documental, base jurídico-legal e atendimento aos 
prazos e premissas definidas por esta Agência Reguladora;

Conselho de Regulação e Controle Social do Município de 
Lei nº 5.774 de 09/09/2015, com seus membros nomeados pel

22 de abril de 2024, analisou e aprovou o conteúdo do Parecer 
13/2024 - DFB, inclusive os índices propostos para 

das Tarifas de Água e Esgoto praticados pelo DAE Americana;  

Que, em face do cumprimento de todas as etapas do processo de revisão 
, a Diretoria Executiva da ARES-PCJ, reunida no dia 26 de abril de 202

1 

DE 2024 

dos valores das Tarifas de 
dos valores dos Preços 

Públicos dos Demais Serviços a serem aplicados no 
e dá outras providências.

AGÊNCIA REGULADORA DOS SERVIÇOS DE SANEAMENTO DAS 
BACIAS DOS RIOS PIRACICABA, CAPIVARI E JUNDIAÍ (AGÊNCIA REGULADORA ARES-PCJ), no 
uso das atribuições que lhe conferem a Cláusula 32ª, inciso IV, do Protocolo de Intenções da 

iso IV, do Estatuto Social 

premissas constantes na Lei Federal nº 11.445, de 05/01/2007, no Decreto
4.460, de 08/04/2013, pela qual o 

Município de Americana ratificou o Protocolo de Intenções da Agência Reguladora PCJ, 
em Contrato de Consórcio Público, e delegou as competências municipais de 

regulação econômica e fiscalização da qualidade da prestação dos serviços públicos de 

nº 435, de 01/06/2022, foi aberto processo 
valores dos Preços Públicos 

Departamento de Água e Esgoto – DAE Americana, 
responsável pelos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário do 

PCJ, através do Parecer Consolidado ARES-PCJ nº 13/2024 - 
tarifária, por vislumbrar plena 

legal e atendimento aos 

Conselho de Regulação e Controle Social do Município de Americana, instituído 
com seus membros nomeados pelo Decreto nº 13.481 

analisou e aprovou o conteúdo do Parecer 
, inclusive os índices propostos para a revisão dos 

revisão tarifária do DAE 
de 2024, 
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 – 26/

RESOLVE: 

Art. 1º - Revisar os atuais valores das Tarifas de Água
em 20,06% (vinte inteiros e seis centésimos por cento)

Parágrafo único. A revisão dos valores que trata o 
partir do mês de junho de 202

Art. 2º - Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto a serem praticados 
Americana, conforme apresentado

Art. 3º - Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados 
DAE Americana, em 4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento)

Parágrafo único. O reajuste que trata o 
partir do mês de junho de 2024

Art. 4º - Fixar os novos valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados 
Americana, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo II desta Resolução.

Art. 5º - Para fins de divulgação, 
Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos do
Resolução, em local de fácil acesso

Art. 6º - Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados 
Americana, após 30 (trinta) dias da publicação, na íntegra, desta Resolução na imprensa oficial, 
ou em jornal de circulação no Município de 
Federal nº 11.445/2007, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses do último reajuste 
tarifário. 

Parágrafo único. O DAE Americana
respectivas Contas/Faturas com os novos 
obedecido o prazo estabelecido no 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

                                                                 
                                                                       

/04/2024

os atuais valores das Tarifas de Água e Esgoto praticados 
20,06% (vinte inteiros e seis centésimos por cento).

A revisão dos valores que trata o caput será aplicada pel
de 2024, em todas as categorias e faixas de consumo.

Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto a serem praticados 
, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo I desta Resolução.

Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados 
4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento)

Parágrafo único. O reajuste que trata o caput deste artigo será aplicado pelo 
de 2024. 

valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados 
, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo II desta Resolução.

Para fins de divulgação, o DAE Americana, afixará as tabelas com os novos valores das 
Tarifas de Água e Esgoto e dos Preços Públicos dos Demais Serviços, estabelecidos nesta 
Resolução, em local de fácil acesso e em seu sítio na Internet. 

Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados 
após 30 (trinta) dias da publicação, na íntegra, desta Resolução na imprensa oficial, 

ou em jornal de circulação no Município de Americana, conforme deter
Federal nº 11.445/2007, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses do último reajuste 

DAE Americana somente realizará as leituras/medições e as emissões das 
respectivas Contas/Faturas com os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto, ora reajustados, 
obedecido o prazo estabelecido no caput deste artigo. 

Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação.

                                                                 DALTO FAVERO BROCHI 
                                                                       DIRETOR GERAL                                                          

2 

praticados pelo DAE Americana 

pelo DAE Americana, a 
, em todas as categorias e faixas de consumo.

Fixar os novos valores das Tarifas de Água e Esgoto a serem praticados pelo DAE 
Anexo I desta Resolução.

Reajustar os atuais valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo 
4,50% (quatro inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

pelo DAE Americana, a 

valores dos Preços Públicos dos Demais Serviços praticados pelo DAE 
, conforme apresentado na Tabela 1, do Anexo II desta Resolução.

afixará as tabelas com os novos valores das 
Demais Serviços, estabelecidos nesta 

Os novos valores estabelecidos nesta Resolução somente serão praticados pelo DAE 
após 30 (trinta) dias da publicação, na íntegra, desta Resolução na imprensa oficial, 

, conforme determina o art. 39, da Lei 
Federal nº 11.445/2007, respeitando o período mínimo de 12 (doze) meses do último reajuste 

somente realizará as leituras/medições e as emissões das 
valores das Tarifas de Água e Esgoto, ora reajustados, 
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RESOLUÇÃO ARES

TABELA 1 

Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
De 0 a 6 6,80 6,80 13,61 13,61

49,72
7 1,18 1,18 2,35 2,35
8 1,21 1,21 2,41 2,41
9 1,24 1,24 2,48 2,48

10 1,25 1,25 2,50 2,50
11 1,92 1,92 2,56 2,56 5,10
12 1,96 1,96 2,61 2,61 5,22
13 2,01 2,01 2,68 2,68 5,36
14 2,04 2,04 2,72 2,72 5,47
15 2,10 2,10 2,78 2,78 5,54
16 2,12 2,12 2,83 2,83 5,67
17 2,18 2,18 2,91 2,91 5,81
18 2,23 2,23 2,98 2,98 5,93
19 2,27 2,27 3,01 3,01 6,03
20 2,29 2,29 3,05 3,05 6,11
21 3,12 3,12 3,12 3,12 6,25
22 3,20 3,20 3,20 3,20 6,38
23 3,24 3,24 3,24 3,24 6,45

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552, DE 26 DE ABRIL DE 2024 

ANEXO I 

TABELA 1 – VALORES DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO 
TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 

Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto

49,72 74,58 74,58

1,36 1,36 12,85 12,85 1,36 1,36
0,23 0,23 2,22 2,22 0,23 0,23
0,24 0,24 2,27 2,27 0,24 0,24
0,24 0,24 2,34 2,34 0,24 0,24
0,24 0,24 2,36 2,36 0,24 0,24

5,10 7,65 7,65 0,26 0,26 2,42 2,42 0,26 0,26
5,22 7,85 7,85 0,26 0,26 2,47 2,47 0,26 0,26
5,36 8,07 8,07 0,27 0,27 2,53 2,53 0,27 0,27
5,47 8,19 8,19 0,27 0,27 2,57 2,57 0,27 0,27
5,54 8,31 8,31 0,27 0,27 2,62 2,62 0,27 0,27
5,67 8,52 8,52 0,29 0,29 2,67 2,67 0,29 0,29
5,81 8,71 8,71 0,29 0,29 2,75 2,75 0,29 0,29
5,93 8,91 8,91 0,30 0,30 2,81 2,81 0,30 0,30
6,03 9,03 9,03 0,30 0,30 2,84 2,84 0,30 0,30
6,11 9,17 9,17 0,30 0,30 2,88 2,88 0,30 0,30
6,25 9,36 9,36 0,31 0,31 2,94 2,94 0,31 0,31
6,38 9,57 9,57 0,31 0,31 3,02 3,02 0,31 0,31
6,45 9,70 9,70 0,33 0,33 3,06 3,06 0,33 0,33

3 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
1,36 5,44 0,00 13,61 13,61
0,23 0,94 0,00 2,35 2,35
0,24 0,96 0,00 2,41 2,41
0,24 0,99 0,00 2,48 2,48
0,24 1,00 0,00 2,50 2,50
0,26 1,02 0,00 2,56 2,56
0,26 1,04 0,00 2,61 2,61
0,27 1,07 0,00 2,68 2,68
0,27 1,09 0,00 2,72 2,72
0,27 1,11 0,00 2,78 2,78
0,29 1,13 0,00 2,83 2,83
0,29 1,16 0,00 2,91 2,91
0,30 1,19 0,00 2,98 2,98
0,30 1,20 0,00 3,01 3,01
0,30 1,22 0,00 3,05 3,05
0,31 1,25 0,00 3,12 3,12
0,31 1,28 0,00 3,20 3,20
0,33 1,30 0,00 3,24 3,24

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 

Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
24 3,29 3,29 3,29 3,29 6,56
25 3,32 3,32 3,32 3,32 6,64
26 3,42 3,42 3,42 3,42 6,82
27 3,50 3,50 3,50 3,50 6,99
28 3,56 3,56 3,56 3,56 7,13
29 3,63 3,63 3,63 3,63 7,25
30 3,70 3,70 3,70 3,70 7,39
31 3,82 3,82 3,82 3,82 7,65
32 3,95 3,95 3,95 3,95 7,88
33 4,05 4,05 4,05 4,05 8,10
34 4,15 4,15 4,15 4,15 8,31
35 4,26 4,26 4,26 4,26 8,53
36 4,35 4,35 4,35 4,35 8,71
37 4,45 4,45 4,45 4,45 8,90
38 4,53 4,53 4,53 4,53 9,05
39 4,63 4,63 4,63 4,63 9,24
40 4,71 4,71 4,71 4,71 9,42
41 4,78 4,78 4,78 4,78 9,55
42 4,84 4,84 4,84 4,84 9,67
43 4,90 4,90 4,90 4,90 9,81
44 4,97 4,97 4,97 4,97 9,95
45 5,03 5,03 5,03 5,03 10,07
46 5,16 5,16 5,16 5,16 10,30

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
6,56 9,82 9,82 0,33 0,33 3,11 3,11 0,33 0,33
6,64 9,96 9,96 0,33 0,33 3,13 3,13 0,33 0,33
6,82 10,23 10,23 0,34 0,34 3,22 3,22 0,34 0,34
6,99 10,49 10,49 0,35 0,35 3,30 3,30 0,35 0,35
7,13 10,69 10,69 0,35 0,35 3,37 3,37 0,35 0,35
7,25 10,89 10,89 0,37 0,37 3,43 3,43 0,37 0,37
7,39 11,09 11,09 0,37 0,37 3,49 3,49 0,37 0,37
7,65 11,48 11,48 0,38 0,38 3,61 3,61 0,38 0,38
7,88 11,82 11,82 0,39 0,39 3,73 3,73 0,39 0,39
8,10 12,15 12,15 0,41 0,41 3,83 3,83 0,41 0,41
8,31 12,46 12,46 0,42 0,42 3,92 3,92 0,42 0,42
8,53 12,79 12,79 0,42 0,42 4,02 4,02 0,42 0,42
8,71 13,06 13,06 0,44 0,44 4,11 4,11 0,44 0,44
8,90 13,33 13,33 0,45 0,45 4,20 4,20 0,45 0,45
9,05 13,58 13,58 0,45 0,45 4,28 4,28 0,45 0,45
9,24 13,86 13,86 0,46 0,46 4,37 4,37 0,46 0,46
9,42 14,12 14,12 0,48 0,48 4,44 4,44 0,48 0,48
9,55 14,31 14,31 0,48 0,48 4,51 4,51 0,48 0,48
9,67 14,52 14,52 0,49 0,49 4,57 4,57 0,49 0,49
9,81 14,71 14,71 0,49 0,49 4,62 4,62 0,49 0,49
9,95 14,91 14,91 0,50 0,50 4,69 4,69 0,50 0,50

10,07 15,10 15,10 0,50 0,50 4,75 4,75 0,50 0,50
10,30 15,44 15,44 0,52 0,52 4,87 4,87 0,52 0,52

4 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
0,33 1,32 0,00 3,29 3,29
0,33 1,33 0,00 3,32 3,32
0,34 1,37 0,00 3,42 3,42
0,35 1,40 0,00 3,50 3,50
0,35 1,43 0,00 3,56 3,56
0,37 1,45 0,00 3,63 3,63
0,37 1,48 0,00 3,70 3,70
0,38 1,53 0,00 3,82 3,82
0,39 1,58 0,00 3,95 3,95
0,41 1,62 0,00 4,05 4,05
0,42 1,66 0,00 4,15 4,15
0,42 1,70 0,00 4,26 4,26
0,44 1,74 0,00 4,35 4,35
0,45 1,78 0,00 4,45 4,45
0,45 1,81 0,00 4,53 4,53
0,46 1,85 0,00 4,63 4,63
0,48 1,88 0,00 4,71 4,71
0,48 1,91 0,00 4,78 4,78
0,49 1,94 0,00 4,84 4,84
0,49 1,96 0,00 4,90 4,90
0,50 1,99 0,00 4,97 4,97
0,50 2,01 0,00 5,03 5,03
0,52 2,06 0,00 5,16 5,16
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Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
47 5,22 5,22 5,22 5,22 10,46
48 5,31 5,31 5,31 5,31 10,65
49 5,43 5,43 5,43 5,43 10,87
50 5,52 5,52 5,52 5,52 11,03
51 5,61 5,61 5,61 5,61 11,21
52 5,69 5,69 5,69 5,69 11,40
53 5,77 5,77 5,77 5,77 11,52
54 5,85 5,85 5,85 5,85 11,70
55 5,92 5,92 5,92 5,92 11,84
56 5,99 5,99 5,99 5,99 11,96
57 6,04 6,04 6,04 6,04 12,10
58 6,11 6,11 6,11 6,11 12,23
59 6,19 6,19 6,19 6,19 12,35
60 6,25 6,25 6,25 6,25 12,48
61 6,35 6,35 6,35 6,35 12,72
62 6,44 6,44 6,44 6,44 12,87
63 6,54 6,54 6,54 6,54 13,06
64 6,63 6,63 6,63 6,63 13,24
65 6,71 6,71 6,71 6,71 13,42
66 6,80 6,80 6,80 6,80 13,58
67 6,86 6,86 6,86 6,86 13,72
68 6,95 6,95 6,95 6,95 13,89
69 7,02 7,02 7,02 7,02 14,03

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
10,46 15,70 15,70 0,52 0,52 4,93 4,93 0,52 0,52
10,65 15,97 15,97 0,53 0,53 5,01 5,01 0,53 0,53
10,87 16,30 16,30 0,54 0,54 5,13 5,13 0,54 0,54
11,03 16,56 16,56 0,56 0,56 5,22 5,22 0,56 0,56
11,21 16,82 16,82 0,56 0,56 5,29 5,29 0,56 0,56
11,40 17,09 17,09 0,57 0,57 5,37 5,37 0,57 0,57
11,52 17,29 17,29 0,57 0,57 5,45 5,45 0,57 0,57
11,70 17,55 17,55 0,59 0,59 5,52 5,52 0,59 0,59
11,84 17,76 17,76 0,59 0,59 5,59 5,59 0,59 0,59
11,96 17,95 17,95 0,60 0,60 5,65 5,65 0,60 0,60
12,10 18,15 18,15 0,60 0,60 5,70 5,70 0,60 0,60
12,23 18,34 18,34 0,61 0,61 5,77 5,77 0,61 0,61
12,35 18,55 18,55 0,61 0,61 5,84 5,84 0,61 0,61
12,48 18,74 18,74 0,63 0,63 5,90 5,90 0,63 0,63
12,72 19,08 19,08 0,64 0,64 6,00 6,00 0,64 0,64
12,87 19,33 19,33 0,64 0,64 6,08 6,08 0,64 0,64
13,06 19,59 19,59 0,65 0,65 6,18 6,18 0,65 0,65
13,24 19,87 19,87 0,67 0,67 6,26 6,26 0,67 0,67
13,42 20,12 20,12 0,67 0,67 6,33 6,33 0,67 0,67
13,58 20,40 20,40 0,68 0,68 6,42 6,42 0,68 0,68
13,72 20,59 20,59 0,68 0,68 6,47 6,47 0,68 0,68
13,89 20,85 20,85 0,69 0,69 6,56 6,56 0,69 0,69
14,03 21,05 21,05 0,71 0,71 6,63 6,63 0,71 0,71

5 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
0,52 2,09 0,00 5,22 5,22
0,53 2,12 0,00 5,31 5,31
0,54 2,17 0,00 5,43 5,43
0,56 2,21 0,00 5,52 5,52
0,56 2,24 0,00 5,61 5,61
0,57 2,28 0,00 5,69 5,69
0,57 2,31 0,00 5,77 5,77
0,59 2,34 0,00 5,85 5,85
0,59 2,37 0,00 5,92 5,92
0,60 2,39 0,00 5,99 5,99
0,60 2,42 0,00 6,04 6,04
0,61 2,44 0,00 6,11 6,11
0,61 2,48 0,00 6,19 6,19
0,63 2,50 0,00 6,25 6,25
0,64 2,54 0,00 6,35 6,35
0,64 2,57 0,00 6,44 6,44
0,65 2,62 0,00 6,54 6,54
0,67 2,65 0,00 6,63 6,63
0,67 2,68 0,00 6,71 6,71
0,68 2,72 0,00 6,80 6,80
0,68 2,74 0,00 6,86 6,86
0,69 2,78 0,00 6,95 6,95
0,71 2,81 0,00 7,02 7,02

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 

Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
70 7,12 7,12 7,12 7,12 14,21
71 7,17 7,17 7,17 7,17 14,33
72 7,24 7,24 7,24 7,24 14,48
73 7,31 7,31 7,31 7,31 14,60
74 7,37 7,37 7,37 7,37 14,72
75 7,44 7,44 7,44 7,44 14,86
76 7,50 7,50 7,50 7,50 15,01
77 7,57 7,57 7,57 7,57 15,14
78 7,63 7,63 7,63 7,63 15,27
79 7,70 7,70 7,70 7,70 15,39
80 7,76 7,76 7,76 7,76 15,47
81 7,81 7,81 7,81 7,81 15,62
82 7,88 7,88 7,88 7,88 15,74
83 7,95 7,95 7,95 7,95 15,87
84 8,00 8,00 8,00 8,00 16,00
85 8,08 8,08 8,08 8,08 16,15
86 8,14 8,14 8,14 8,14 16,29
87 8,20 8,20 8,20 8,20 16,41
88 8,27 8,27 8,27 8,27 16,53
89 8,33 8,33 8,33 8,33 16,68
90 8,40 8,40 8,40 8,40 16,80
91 8,45 8,45 8,45 8,45 16,89
92 8,49 8,49 8,49 8,49 16,98

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
14,21 21,32 21,32 0,71 0,71 6,72 6,72 0,71 0,71
14,33 21,51 21,51 0,72 0,72 6,77 6,77 0,72 0,72
14,48 21,70 21,70 0,72 0,72 6,83 6,83 0,72 0,72
14,60 21,91 21,91 0,73 0,73 6,90 6,90 0,73 0,73
14,72 22,10 22,10 0,73 0,73 6,96 6,96 0,73 0,73
14,86 22,30 22,30 0,75 0,75 7,03 7,03 0,75 0,75
15,01 22,49 22,49 0,75 0,75 7,08 7,08 0,75 0,75
15,14 22,71 22,71 0,76 0,76 7,14 7,14 0,76 0,76
15,27 22,90 22,90 0,76 0,76 7,21 7,21 0,76 0,76
15,39 23,10 23,10 0,78 0,78 7,27 7,27 0,78 0,78
15,47 23,23 23,23 0,78 0,78 7,32 7,32 0,78 0,78
15,62 23,43 23,43 0,78 0,78 7,37 7,37 0,78 0,78
15,74 23,62 23,62 0,79 0,79 7,44 7,44 0,79 0,79
15,87 23,82 23,82 0,79 0,79 7,50 7,50 0,79 0,79
16,00 24,02 24,02 0,80 0,80 7,55 7,55 0,80 0,80
16,15 24,22 24,22 0,80 0,80 7,63 7,63 0,80 0,80
16,29 24,40 24,40 0,82 0,82 7,68 7,68 0,82 0,82
16,41 24,60 24,60 0,82 0,82 7,75 7,75 0,82 0,82
16,53 24,80 24,80 0,83 0,83 7,81 7,81 0,83 0,83
16,68 25,01 25,01 0,83 0,83 7,86 7,86 0,83 0,83
16,80 25,20 25,20 0,84 0,84 7,93 7,93 0,84 0,84
16,89 25,34 25,34 0,84 0,84 7,98 7,98 0,84 0,84
16,98 25,47 25,47 0,84 0,84 8,02 8,02 0,84 0,84

6 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
0,71 2,85 0,00 7,12 7,12
0,72 2,87 0,00 7,17 7,17
0,72 2,90 0,00 7,24 7,24
0,73 2,92 0,00 7,31 7,31
0,73 2,95 0,00 7,37 7,37
0,75 2,98 0,00 7,44 7,44
0,75 3,00 0,00 7,50 7,50
0,76 3,03 0,00 7,57 7,57
0,76 3,05 0,00 7,63 7,63
0,78 3,08 0,00 7,70 7,70
0,78 3,10 0,00 7,76 7,76
0,78 3,12 0,00 7,81 7,81
0,79 3,15 0,00 7,88 7,88
0,79 3,18 0,00 7,95 7,95
0,80 3,20 0,00 8,00 8,00
0,80 3,23 0,00 8,08 8,08
0,82 3,25 0,00 8,14 8,14
0,82 3,28 0,00 8,20 8,20
0,83 3,31 0,00 8,27 8,27
0,83 3,33 0,00 8,33 8,33
0,84 3,36 0,00 8,40 8,40
0,84 3,38 0,00 8,45 8,45
0,84 3,40 0,00 8,49 8,49
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Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
93 8,53 8,53 8,53 8,53 17,08
94 8,59 8,59 8,59 8,59 17,14
95 8,61 8,61 8,61 8,61 17,24
96 8,67 8,67 8,67 8,67 17,32
97 8,71 8,71 8,71 8,71 17,43
98 8,74 8,74 8,74 8,74 17,51
99 8,80 8,80 8,80 8,80 17,59

100 8,84 8,84 8,84 8,84 17,69
101 8,90 8,90 8,90 8,90 17,77
102 8,94 8,94 8,94 8,94 17,91
103 9,02 9,02 9,02 9,02 18,03
104 9,09 9,09 9,09 9,09 18,16
105 9,14 9,14 9,14 9,14 18,29
106 9,23 9,23 9,23 9,23 18,44
107 9,29 9,29 9,29 9,29 18,57
108 9,35 9,35 9,35 9,35 18,70
109 9,42 9,42 9,42 9,42 18,83
110 9,47 9,47 9,47 9,47 18,97
111 9,54 9,54 9,54 9,54 19,05
112 9,57 9,57 9,57 9,57 19,14
113 9,62 9,62 9,62 9,62 19,21
114 9,66 9,66 9,66 9,66 19,31
115 9,70 9,70 9,70 9,70 19,40

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
17,08 25,61 25,61 0,86 0,86 8,05 8,05 0,86 0,86
17,14 25,73 25,73 0,86 0,86 8,11 8,11 0,86 0,86
17,24 25,85 25,85 0,86 0,86 8,13 8,13 0,86 0,86
17,32 26,00 26,00 0,87 0,87 8,18 8,18 0,87 0,87
17,43 26,12 26,12 0,87 0,87 8,22 8,22 0,87 0,87
17,51 26,25 26,25 0,87 0,87 8,25 8,25 0,87 0,87
17,59 26,41 26,41 0,88 0,88 8,31 8,31 0,88 0,88
17,69 26,53 26,53 0,88 0,88 8,35 8,35 0,88 0,88
17,77 26,66 26,66 0,88 0,88 8,40 8,40 0,88 0,88
17,91 26,86 26,86 0,90 0,90 8,44 8,44 0,90 0,90
18,03 27,05 27,05 0,90 0,90 8,52 8,52 0,90 0,90
18,16 27,25 27,25 0,91 0,91 8,58 8,58 0,91 0,91
18,29 27,44 27,44 0,91 0,91 8,63 8,63 0,91 0,91
18,44 27,65 27,65 0,93 0,93 8,71 8,71 0,93 0,93
18,57 27,85 27,85 0,93 0,93 8,77 8,77 0,93 0,93
18,70 28,03 28,03 0,94 0,94 8,83 8,83 0,94 0,94
18,83 28,23 28,23 0,94 0,94 8,89 8,89 0,94 0,94
18,97 28,44 28,44 0,95 0,95 8,94 8,94 0,95 0,95
19,05 28,59 28,59 0,95 0,95 9,01 9,01 0,95 0,95
19,14 28,71 28,71 0,95 0,95 9,03 9,03 0,95 0,95
19,21 28,83 28,83 0,97 0,97 9,08 9,08 0,97 0,97
19,31 28,97 28,97 0,97 0,97 9,12 9,12 0,97 0,97
19,40 29,10 29,10 0,97 0,97 9,16 9,16 0,97 0,97

7 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
0,86 3,41 0,00 8,53 8,53
0,86 3,43 0,00 8,59 8,59
0,86 3,45 0,00 8,61 8,61
0,87 3,47 0,00 8,67 8,67
0,87 3,48 0,00 8,71 8,71
0,87 3,49 0,00 8,74 8,74
0,88 3,52 0,00 8,80 8,80
0,88 3,54 0,00 8,84 8,84
0,88 3,56 0,00 8,90 8,90
0,90 3,58 0,00 8,94 8,94
0,90 3,61 0,00 9,02 9,02
0,91 3,64 0,00 9,09 9,09
0,91 3,66 0,00 9,14 9,14
0,93 3,69 0,00 9,23 9,23
0,93 3,72 0,00 9,29 9,29
0,94 3,74 0,00 9,35 9,35
0,94 3,77 0,00 9,42 9,42
0,95 3,79 0,00 9,47 9,47
0,95 3,82 0,00 9,54 9,54
0,95 3,83 0,00 9,57 9,57
0,97 3,85 0,00 9,62 9,62
0,97 3,86 0,00 9,66 9,66
0,97 3,88 0,00 9,70 9,70

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 

Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
116 9,74 9,74 9,74 9,74 19,48
117 9,78 9,78 9,78 9,78 19,57
118 9,82 9,82 9,82 9,82 19,67
119 9,86 9,86 9,86 9,86 19,74
120 9,93 9,93 9,93 9,93 19,82
121 9,96 9,96 9,96 9,96 19,92
122 10,01 10,01 10,01 10,01 20,02
123 10,06 10,06 10,06 10,06 20,11
124 10,08 10,08 10,08 10,08 20,19
125 10,14 10,14 10,14 10,14 20,29
126 10,18 10,18 10,18 10,18 20,37
127 10,23 10,23 10,23 10,23 20,45
128 10,26 10,26 10,26 10,26 20,55
129 10,31 10,31 10,31 10,31 20,63
130 10,37 10,37 10,37 10,37 20,71
131 10,40 10,40 10,40 10,40 20,82
132 10,45 10,45 10,45 10,45 20,89
133 10,49 10,49 10,49 10,49 20,97
134 10,55 10,55 10,55 10,55 21,06
135 10,57 10,57 10,57 10,57 21,16
136 10,61 10,61 10,61 10,61 21,25
137 10,68 10,68 10,68 10,68 21,33
138 10,71 10,71 10,71 10,71 21,43

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
19,48 29,23 29,23 0,98 0,98 9,20 9,20 0,98 0,98
19,57 29,36 29,36 0,98 0,98 9,24 9,24 0,98 0,98
19,67 29,49 29,49 0,98 0,98 9,27 9,27 0,98 0,98
19,74 29,62 29,62 0,99 0,99 9,31 9,31 0,99 0,99
19,82 29,76 29,76 0,99 0,99 9,38 9,38 0,99 0,99
19,92 29,88 29,88 0,99 0,99 9,40 9,40 0,99 0,99
20,02 30,03 30,03 1,01 1,01 9,45 9,45 1,01 1,01
20,11 30,17 30,17 1,01 1,01 9,49 9,49 1,01 1,01
20,19 30,29 30,29 1,01 1,01 9,52 9,52 1,01 1,01
20,29 30,41 30,41 1,02 1,02 9,57 9,57 1,02 1,02
20,37 30,56 30,56 1,02 1,02 9,61 9,61 1,02 1,02
20,45 30,68 30,68 1,02 1,02 9,66 9,66 1,02 1,02
20,55 30,81 30,81 1,02 1,02 9,69 9,69 1,02 1,02
20,63 30,94 30,94 1,03 1,03 9,74 9,74 1,03 1,03
20,71 31,08 31,08 1,03 1,03 9,79 9,79 1,03 1,03
20,82 31,21 31,21 1,03 1,03 9,81 9,81 1,03 1,03
20,89 31,34 31,34 1,05 1,05 9,87 9,87 1,05 1,05
20,97 31,47 31,47 1,05 1,05 9,90 9,90 1,05 1,05
21,06 31,61 31,61 1,06 1,06 9,96 9,96 1,06 1,06
21,16 31,73 31,73 1,06 1,06 9,98 9,98 1,06 1,06
21,25 31,85 31,85 1,06 1,06 10,02 10,02 1,06 1,06
21,33 32,02 32,02 1,06 1,06 10,08 10,08 1,06 1,06
21,43 32,14 32,14 1,07 1,07 10,11 10,11 1,07 1,07

8 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
0,98 3,90 0,00 9,74 9,74
0,98 3,91 0,00 9,78 9,78
0,98 3,93 0,00 9,82 9,82
0,99 3,95 0,00 9,86 9,86
0,99 3,97 0,00 9,93 9,93
0,99 3,98 0,00 9,96 9,96
1,01 4,01 0,00 10,01 10,01
1,01 4,02 0,00 10,06 10,06
1,01 4,03 0,00 10,08 10,08
1,02 4,05 0,00 10,14 10,14
1,02 4,07 0,00 10,18 10,18
1,02 4,09 0,00 10,23 10,23
1,02 4,10 0,00 10,26 10,26
1,03 4,13 0,00 10,31 10,31
1,03 4,15 0,00 10,37 10,37
1,03 4,16 0,00 10,40 10,40
1,05 4,18 0,00 10,45 10,45
1,05 4,20 0,00 10,49 10,49
1,06 4,22 0,00 10,55 10,55
1,06 4,23 0,00 10,57 10,57
1,06 4,25 0,00 10,61 10,61
1,06 4,27 0,00 10,68 10,68
1,07 4,28 0,00 10,71 10,71
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RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 

Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
139 10,76 10,76 10,76 10,76 21,51
140 10,78 10,78 10,78 10,78 21,57
141 10,80 10,80 10,80 10,80 21,59
142 10,82 10,82 10,82 10,82 21,65
143 10,84 10,84 10,84 10,84 21,69
144 10,87 10,87 10,87 10,87 21,73
145 10,89 10,89 10,89 10,89 21,77
146 10,90 10,90 10,90 10,90 21,81
147 10,93 10,93 10,93 10,93 21,87
148 10,95 10,95 10,95 10,95 21,91
149 10,97 10,97 10,97 10,97 21,96
150 10,99 10,99 10,99 10,99 21,99
151 11,01 11,01 11,01 11,01 22,04
152 11,03 11,03 11,03 11,03 22,08
153 11,08 11,08 11,08 11,08 22,11
154 11,09 11,09 11,09 11,09 22,16
155 11,10 11,10 11,10 11,10 22,21
156 11,13 11,13 11,13 11,13 22,27
157 11,16 11,16 11,16 11,16 22,30
158 11,18 11,18 11,18 11,18 22,34
159 11,20 11,20 11,20 11,20 22,40
160 11,21 11,21 11,21 11,21 22,42
161 11,23 11,23 11,23 11,23 22,48

PCJ Nº 552 – 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
21,51 32,26 32,26 1,07 1,07 10,16 10,16 1,07 1,07
21,57 32,34 32,34 1,07 1,07 10,17 10,17 1,07 1,07
21,59 32,40 32,40 1,07 1,07 10,20 10,20 1,07 1,07
21,65 32,47 32,47 1,07 1,07 10,21 10,21 1,07 1,07
21,69 32,53 32,53 1,09 1,09 10,24 10,24 1,09 1,09
21,73 32,59 32,59 1,09 1,09 10,26 10,26 1,09 1,09
21,77 32,66 32,66 1,09 1,09 10,28 10,28 1,09 1,09
21,81 32,74 32,74 1,09 1,09 10,29 10,29 1,09 1,09
21,87 32,79 32,79 1,09 1,09 10,32 10,32 1,09 1,09
21,91 32,86 32,86 1,10 1,10 10,34 10,34 1,10 1,10
21,96 32,93 32,93 1,10 1,10 10,35 10,35 1,10 1,10
21,99 32,98 32,98 1,10 1,10 10,38 10,38 1,10 1,10
22,04 33,05 33,05 1,10 1,10 10,39 10,39 1,10 1,10
22,08 33,12 33,12 1,10 1,10 10,42 10,42 1,10 1,10
22,11 33,19 33,19 1,10 1,10 10,46 10,46 1,10 1,10
22,16 33,25 33,25 1,10 1,10 10,47 10,47 1,10 1,10
22,21 33,31 33,31 1,12 1,12 10,48 10,48 1,12 1,12
22,27 33,38 33,38 1,12 1,12 10,51 10,51 1,12 1,12
22,30 33,47 33,47 1,12 1,12 10,53 10,53 1,12 1,12
22,34 33,51 33,51 1,12 1,12 10,56 10,56 1,12 1,12
22,40 33,58 33,58 1,12 1,12 10,57 10,57 1,12 1,12
22,42 33,66 33,66 1,12 1,12 10,59 10,59 1,12 1,12
22,48 33,70 33,70 1,13 1,13 10,60 10,60 1,13 1,13

9 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
1,07 4,31 0,00 10,76 10,76
1,07 4,31 0,00 10,78 10,78
1,07 4,32 0,00 10,80 10,80
1,07 4,33 0,00 10,82 10,82
1,09 4,34 0,00 10,84 10,84
1,09 4,35 0,00 10,87 10,87
1,09 4,35 0,00 10,89 10,89
1,09 4,36 0,00 10,90 10,90
1,09 4,37 0,00 10,93 10,93
1,10 4,38 0,00 10,95 10,95
1,10 4,39 0,00 10,97 10,97
1,10 4,40 0,00 10,99 10,99
1,10 4,40 0,00 11,01 11,01
1,10 4,41 0,00 11,03 11,03
1,10 4,43 0,00 11,08 11,08
1,10 4,44 0,00 11,09 11,09
1,12 4,44 0,00 11,10 11,10
1,12 4,45 0,00 11,13 11,13
1,12 4,46 0,00 11,16 11,16
1,12 4,47 0,00 11,18 11,18
1,12 4,48 0,00 11,20 11,20
1,12 4,48 0,00 11,21 11,21
1,13 4,49 0,00 11,23 11,23

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 

Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
162 11,27 11,27 11,27 11,27 22,52
163 11,28 11,28 11,28 11,28 22,57
164 11,31 11,31 11,31 11,31 22,61
165 11,32 11,32 11,32 11,32 22,65
166 11,33 11,33 11,33 11,33 22,71
167 11,38 11,38 11,38 11,38 22,74
168 11,40 11,40 11,40 11,40 22,79
169 11,42 11,42 11,42 11,42 22,83
170 11,44 11,44 11,44 11,44 22,87
171 11,47 11,47 11,47 11,47 22,91
172 11,48 11,48 11,48 11,48 22,95
173 11,51 11,51 11,51 11,51 23,01
174 11,52 11,52 11,52 11,52 23,05
175 11,54 11,54 11,54 11,54 23,10
176 11,58 11,58 11,58 11,58 23,13
177 11,59 11,59 11,59 11,59 23,19
178 11,61 11,61 11,61 11,61 23,23
179 11,63 11,63 11,63 11,63 23,25
180 11,65 11,65 11,65 11,65 23,31
181 11,69 11,69 11,69 11,69 23,36
182 11,70 11,70 11,70 11,70 23,42
183 11,72 11,72 11,72 11,72 23,44
184 11,73 11,73 11,73 11,73 23,50

– 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
22,52 33,78 33,78 1,13 1,13 10,64 10,64 1,13 1,13
22,57 33,84 33,84 1,13 1,13 10,65 10,65 1,13 1,13
22,61 33,92 33,92 1,13 1,13 10,67 10,67 1,13 1,13
22,65 33,99 33,99 1,13 1,13 10,69 10,69 1,13 1,13
22,71 34,04 34,04 1,13 1,13 10,70 10,70 1,13 1,13
22,74 34,11 34,11 1,14 1,14 10,74 10,74 1,14 1,14
22,79 34,19 34,19 1,14 1,14 10,76 10,76 1,14 1,14
22,83 34,25 34,25 1,14 1,14 10,78 10,78 1,14 1,14
22,87 34,32 34,32 1,14 1,14 10,80 10,80 1,14 1,14
22,91 34,38 34,38 1,14 1,14 10,83 10,83 1,14 1,14
22,95 34,44 34,44 1,14 1,14 10,84 10,84 1,14 1,14
23,01 34,51 34,51 1,16 1,16 10,87 10,87 1,16 1,16
23,05 34,57 34,57 1,16 1,16 10,88 10,88 1,16 1,16
23,10 34,64 34,64 1,16 1,16 10,89 10,89 1,16 1,16
23,13 34,71 34,71 1,16 1,16 10,93 10,93 1,16 1,16
23,19 34,76 34,76 1,16 1,16 10,94 10,94 1,16 1,16
23,23 34,83 34,83 1,16 1,16 10,96 10,96 1,16 1,16
23,25 34,90 34,90 1,17 1,17 10,98 10,98 1,17 1,17
23,31 34,97 34,97 1,17 1,17 11,00 11,00 1,17 1,17
23,36 35,04 35,04 1,17 1,17 11,03 11,03 1,17 1,17
23,42 35,10 35,10 1,17 1,17 11,05 11,05 1,17 1,17
23,44 35,16 35,16 1,17 1,17 11,06 11,06 1,17 1,17
23,50 35,23 35,23 1,17 1,17 11,07 11,07 1,17 1,17

10 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
1,13 4,51 0,00 11,27 11,27
1,13 4,51 0,00 11,28 11,28
1,13 4,52 0,00 11,31 11,31
1,13 4,53 0,00 11,32 11,32
1,13 4,53 0,00 11,33 11,33
1,14 4,55 0,00 11,38 11,38
1,14 4,56 0,00 11,40 11,40
1,14 4,57 0,00 11,42 11,42
1,14 4,58 0,00 11,44 11,44
1,14 4,59 0,00 11,47 11,47
1,14 4,59 0,00 11,48 11,48
1,16 4,60 0,00 11,51 11,51
1,16 4,61 0,00 11,52 11,52
1,16 4,62 0,00 11,54 11,54
1,16 4,63 0,00 11,58 11,58
1,16 4,64 0,00 11,59 11,59
1,16 4,64 0,00 11,61 11,61
1,17 4,65 0,00 11,63 11,63
1,17 4,66 0,00 11,65 11,65
1,17 4,68 0,00 11,69 11,69
1,17 4,68 0,00 11,70 11,70
1,17 4,69 0,00 11,72 11,72
1,17 4,69 0,00 11,73 11,73
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Consumo Categoria Categoria Categoria

(m³) Residencial 
Social 

Residencial 
Normal Comercial

Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
185 11,76 11,76 11,76 11,76 23,54
186 11,80 11,80 11,80 11,80 23,57
187 11,82 11,82 11,82 11,82 23,62
188 11,84 11,84 11,84 11,84 23,66
189 11,85 11,85 11,85 11,85 23,70
190 11,89 11,89 11,89 11,89 23,76
191 11,91 11,91 11,91 11,91 23,80
192 11,92 11,92 11,92 11,92 23,84
193 11,95 11,95 11,95 11,95 23,88
194 11,96 11,96 11,96 11,96 23,93
195 11,99 11,99 11,99 11,99 23,96
196 12,01 12,01 12,01 12,01 24,02
197 12,03 12,03 12,03 12,03 24,06
198 12,04 12,04 12,04 12,04 24,08
199 12,07 12,07 12,07 12,07 24,15
200 12,10 12,10 12,10 12,10 24,19

Mais de 
200 12,11 12,11 12,11 12,11 24,25

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% dos valores das Tarifas de Água.

– 26/04/2024

TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO - (R$ / m³) 
Categoria Categoria Categoria Categoria Categoria

Comercial Industrial Pública 
Municipal  

Pública 
Estadual e 

Federal 

Entidade 
Filantrópica

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
23,54 35,28 35,28 1,17 1,17 11,10 11,10 1,17 1,17
23,57 35,36 35,36 1,18 1,18 11,14 11,14 1,18 1,18
23,62 35,44 35,44 1,18 1,18 11,16 11,16 1,18 1,18
23,66 35,49 35,49 1,18 1,18 11,18 11,18 1,18 1,18
23,70 35,57 35,57 1,18 1,18 11,19 11,19 1,18 1,18
23,76 35,64 35,64 1,18 1,18 11,23 11,23 1,18 1,18
23,80 35,70 35,70 1,18 1,18 11,24 11,24 1,18 1,18
23,84 35,77 35,77 1,20 1,20 11,25 11,25 1,20 1,20
23,88 35,84 35,84 1,20 1,20 11,28 11,28 1,20 1,20
23,93 35,89 35,89 1,20 1,20 11,29 11,29 1,20 1,20
23,96 35,96 35,96 1,20 1,20 11,32 11,32 1,20 1,20
24,02 36,02 36,02 1,20 1,20 11,34 11,34 1,20 1,20
24,06 36,10 36,10 1,20 1,20 11,36 11,36 1,20 1,20
24,08 36,17 36,17 1,21 1,21 11,37 11,37 1,21 1,21
24,15 36,22 36,22 1,21 1,21 11,39 11,39 1,21 1,21
24,19 36,29 36,29 1,21 1,21 11,42 11,42 1,21 1,21

24,25 36,36 36,36 1,21 1,21 11,43 11,43 1,21 1,21

Nota: Os valores das Tarifas de Esgoto correspondem a 100% dos valores das Tarifas de Água.

11 

Categoria Categoria 

Filantrópica Horta Igreja e Templo 
Religioso 

Esgoto Água Esgoto Água Esgoto
1,17 4,70 0,00 11,76 11,76
1,18 4,72 0,00 11,80 11,80
1,18 4,73 0,00 11,82 11,82
1,18 4,74 0,00 11,84 11,84
1,18 4,74 0,00 11,85 11,85
1,18 4,76 0,00 11,89 11,89
1,18 4,76 0,00 11,91 11,91
1,20 4,77 0,00 11,92 11,92
1,20 4,78 0,00 11,95 11,95
1,20 4,78 0,00 11,96 11,96
1,20 4,79 0,00 11,99 11,99
1,20 4,81 0,00 12,01 12,01
1,20 4,81 0,00 12,03 12,03
1,21 4,82 0,00 12,04 12,04
1,21 4,83 0,00 12,07 12,07
1,21 4,84 0,00 12,10 12,10

1,21 4,84 0,00 12,11 12,11

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552 – 26/04/2024

EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
(VALORES DA 

1) TARIFA DE ÁGUA
As Tarifas de Água são cobradas por Volume Consumido, conforme os exemplos abaixo, para 
consumos de 6 m³ e 25 m³ da Categoria Residencial Normal:

a) Categoria Residencial Normal (Consumo Mínimo de 6 m³)
Tarifa de Água = (Consumo Mínimo (até 6 m³) = R$ 13,61) 
Tarifa de Água = R$ 13,61

b) Categoria Residencial Normal (Consumo de 25 m³)
Tarifa de Água = (25 m³ x R$ 3,32 = R$ 83,00)
Tarifa de Água = R$ 83,00 

2) TARIFA DE ESGOTO
As Tarifas de Esgoto são cobradas em função
equivalente a 100% do valor da água, observadas as mesmas categorias.

a) Categoria Residencial Normal (Consumo Mínimo=De 6 m³)
Tarifa de Esgoto = (Consumo Mínimo (até 6 m³) = R$ 13,61)
Tarifa de Esgoto = R$ 13,61

b) Categoria Residencial Normal (Consumo de 25 m³)
Tarifa de Esgoto = (25 m³ x R$ 3,32 = R$ 83,00)
Tarifa de Esgoto = R$ 83,00

3) TARIFA TOTAL (ÁGUA + ESGOTO) 
A Tarifa Total é a somatória dos resultados dos cálculos das Tarifas de Água e Esgoto, 
observadas as mesmas Categorias e Faixas de Consumo.

a) Categoria Residencial Normal (Consumo Mínimo=De 6 m³)
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 13,61) + (Tarifa de Esgoto = R$ 13,61)
Tarifa Total = R$ 13,61 + R$ 13,61
Tarifa Total = R$ 27,22

b) Categoria Residencial Normal (Consumo de 25 m³)
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 83,00) + (Tarifa de Esgoto = R$ 83,00)
Tarifa Total = R$ 83,00 + R$ 83,00
Tarifa Total = R$ 166,00

26/04/2024

EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO
(VALORES DA CATEGORIA RESIDENCIAL) 

As Tarifas de Água são cobradas por Volume Consumido, conforme os exemplos abaixo, para 
consumos de 6 m³ e 25 m³ da Categoria Residencial Normal:

Categoria Residencial Normal (Consumo Mínimo de 6 m³)
a = (Consumo Mínimo (até 6 m³) = R$ 13,61) 

Categoria Residencial Normal (Consumo de 25 m³)
Tarifa de Água = (25 m³ x R$ 3,32 = R$ 83,00)

As Tarifas de Esgoto são cobradas em função do volume consumido de água, e seu valor é 
equivalente a 100% do valor da água, observadas as mesmas categorias.

Categoria Residencial Normal (Consumo Mínimo=De 6 m³)
Tarifa de Esgoto = (Consumo Mínimo (até 6 m³) = R$ 13,61)
Tarifa de Esgoto = R$ 13,61

Categoria Residencial Normal (Consumo de 25 m³)
Tarifa de Esgoto = (25 m³ x R$ 3,32 = R$ 83,00)
Tarifa de Esgoto = R$ 83,00

3) TARIFA TOTAL (ÁGUA + ESGOTO) 
A Tarifa Total é a somatória dos resultados dos cálculos das Tarifas de Água e Esgoto, 

as mesmas Categorias e Faixas de Consumo.

Categoria Residencial Normal (Consumo Mínimo=De 6 m³)
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 13,61) + (Tarifa de Esgoto = R$ 13,61)
Tarifa Total = R$ 13,61 + R$ 13,61

Normal (Consumo de 25 m³)
Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 83,00) + (Tarifa de Esgoto = R$ 83,00)
Tarifa Total = R$ 83,00 + R$ 83,00
Tarifa Total = R$ 166,00
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EXEMPLO DE CÁLCULO DAS TARIFAS DE ÁGUA E ESGOTO

As Tarifas de Água são cobradas por Volume Consumido, conforme os exemplos abaixo, para 

do volume consumido de água, e seu valor é 

A Tarifa Total é a somatória dos resultados dos cálculos das Tarifas de Água e Esgoto, 

Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 13,61) + (Tarifa de Esgoto = R$ 13,61)

Tarifa Total = (Tarifa de Água = R$ 83,00) + (Tarifa de Esgoto = R$ 83,00)
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RESOLUÇÃO ARES

TABELA 1 - VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO

1. Desligamento e Corte/Religação de Água

1.1 - No Cavalete

1.2 - No Passeio Pavimentado

1.3 - No Passeio Sem Pavimento

1.4 - Em Rua Pavimentada
1.5 - Em Rua Sem Pavimentação

2. Desligamento e Corte/Religação de Esgoto

2.1 - No Passeio Pavimentado

2.2 - No Passeio Sem Pavimento

2.3 - Em Viela Sem Pavimento

2.4 - Em Viela Pavimentada
3. Ligação de Água

3.1 - No Passeio

3.2 - Adicional no Passeio

3.3 - Em Via Pavimentada

3.4 - Em Via sem Pavimento

3.5 - Adicional em Via
3.6 - Por Método Não Destrutivo (M.N.D), em Rede de PVC/Ferro 
Fundido/Cimento Amianto, até Ø 32 mm
3.7 - Por Método Não Destrutivo (M.N.D), em Rede de PEAD, até Ø 32 mm

4. Complemento de Compulsória de Água

4.1 - No Passeio dentro do eixo

4.2 - No Passeio fora do eixo (até 06 m)

5. Compulsória de Água

5.1 - Em Via Sem Pavimento
5.2 - Em Via Pavimentada

5.3 - Adicional

6. Ligação de Esgoto

6.1 - No Passeio

6.2 - Em Via Pavimentada

6.3 - Em Via Sem Pavimento
6.4 - Em Viela Pavimentada com Instalação de Válvula de Retenção

6.5 - Em Viela Sem Pavimento com Instalação de Válvula de Retenção

26/04/2024

RESOLUÇÃO ARES-PCJ Nº 552, DE 26 DE ABRIL DE 2024

ANEXO II 

VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS
DESCRIÇÃO UNID.

1. Desligamento e Corte/Religação de Água

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Unid.

2. Desligamento e Corte/Religação de Esgoto

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Por Método Não Destrutivo (M.N.D), em Rede de PVC/Ferro 

Fundido/Cimento Amianto, até Ø 32 mm Unid.

Por Método Não Destrutivo (M.N.D), em Rede de PEAD, até Ø 32 mm Unid.

4. Complemento de Compulsória de Água

Unid.

No Passeio fora do eixo (até 06 m) Unid.

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Unid.

Unid.
Em Viela Pavimentada com Instalação de Válvula de Retenção Unid.

Em Viela Sem Pavimento com Instalação de Válvula de Retenção Unid.
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, DE 26 DE ABRIL DE 2024

VALORES DOS PREÇOS PÚBLICOS DOS DEMAIS SERVIÇOS
UNID. VALOR (R$)

Unid. 111,77

Unid. 437,25

Unid. 325,10

Unid. 648,26
Unid. 448,03

Unid. 527,65

Unid. 363,32

Unid. 225,86

Unid. 298,28

Unid. 162,15

Unid. 89,19

Unid. 504,95

Unid. 237,35

Unid. 124,85

Unid. 424,04

Unid. 395,11

Unid. 122,30

Unid. 328,38

Unid. 192,14
Unid. 395,17

Unid. 79,64

Unid. 298,36

Unid. 1.041,57

Unid. 506,83
Unid. 542,58

Unid. 486,56
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7. Complemento de Compulsória de Esgoto com Instalação de Válvula de Retenção

7.1 - No Passeio
7.2 - Em Viela

8. Ligação Compulsória de Esgoto

8.1 - Em Via Pavimentada

8.2 - Em Via Sem Pavimento

9. Instalação de Válvula de Retenção em Ligação de Esgoto existente 

9.1 - No Passeio
9.2 - Em Viela

10. Mudança de Cavalete

10.1 - No Eixo

10.2 - Fora do Eixo até 06m

10.3 - Fora do Eixo (Testada maior que 06m)

11. Serviços de Limpeza
11.1 - Esgotamento de Fossa (por viagem e até 10m³)

12. Serviços Gerais

12.1 - Teste de Hidrômetro ᴓ ¾" e 

12.2 - Substituição de Hidrômetro 

12.3 - Substituição de Hidrômetro 

12.4 - Recebimento e/ou Descarga de Efluentes
12.5 - Vistoria para Alteração de Economia e/ou Categoria, segunda ligação 
de água e Revisão de Lançamentos
12.6 - Serviços de Plotagem em Decorrência de Fornecimento de Cadastro 
de Redes
12.7 - Impressão de 2ª Via de Conta

12.8 - Xerox
12.9 - Fornecimento de Água Tratada (apenas para caminhões a serviço da 
administração pública)
12.10 - Intervenção no Cavalete/Padrão por Solicitação do Requerente Via 
Telefone, Requerimento, Verbal, Central de Atendimento (0800)
12.11 - Cadastramento de Fonte Alternativa de Água
12.12 - Anuência para Autorização de Lançamento de Efluentes Industriais 
na Rede Coletora de Esgoto
12.13 - Atestado de Fornecimento e/ou Capacidade Técnica

12.14 - Correspondência com A.R. (Aviso de Recebimento)

26/04/2024

7. Complemento de Compulsória de Esgoto com Instalação de Válvula de Retenção

Unid.
Unid.

8. Ligação Compulsória de Esgoto

Unid.

Unid.

9. Instalação de Válvula de Retenção em Ligação de Esgoto existente 

Unid.
Unid.

Unid.

Unid.

Fora do Eixo (Testada maior que 06m) Unid.

Esgotamento de Fossa (por viagem e até 10m³) Unid.

¾" e ᴓ 1" Unid.

Hidrômetro ᴓ ¾" Unid.

Substituição de Hidrômetro ᴓ 1" Unid.

Recebimento e/ou Descarga de Efluentes
Vistoria para Alteração de Economia e/ou Categoria, segunda ligação 

de água e Revisão de Lançamentos Unid.

Serviços de Plotagem em Decorrência de Fornecimento de Cadastro 

Impressão de 2ª Via de Conta Unid.

Unid.
Fornecimento de Água Tratada (apenas para caminhões a serviço da 

Intervenção no Cavalete/Padrão por Solicitação do Requerente Via 
Telefone, Requerimento, Verbal, Central de Atendimento (0800) Unid.

Cadastramento de Fonte Alternativa de Água Unid.
Autorização de Lançamento de Efluentes Industriais Unid.

Atestado de Fornecimento e/ou Capacidade Técnica Unid.

Correspondência com A.R. (Aviso de Recebimento) Unid.
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7. Complemento de Compulsória de Esgoto com Instalação de Válvula de Retenção

Unid. 276,50
Unid. 318,77

Unid. 756,77

Unid. 261,65

Unid. 228,38
Unid. 268,15

Unid. 127,39

Unid. 330,40

Unid. 504,47

Unid. 137,71

Unid. 132,04

Unid. 160,52

Unid. 328,31

m³ 28,86

Unid. 56,02

m² 30,82

Unid. 2,35

Unid. 0,49

m³ 15,47

Unid. 206,59

Unid. 440,17

Unid. 1.063,35

Unid. 27,62

Unid. 15,47
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13 - Certidões

13.1 - Certidão Negativa de Débitos e/ou Certidões Diversas
13.2 - Certidão de Diretrizes
13.3 - Certidão de Viabilidade para Condomínios (Prédios e Casas) e para 
loteamentos, por Certidão
13.4 - Certidão de Viabilidade para Loteamentos por Área de Construção, 
por Certidão
13.5 - Certidão de Diretrizes para Loteamento

13.6 - Certidão de Diretrizes para Condomínio Vertical

14 - Análise Prévia/Definitiva de Projetos

14.1 - Aprovação de Loteamento até 15.000 m² de Área Total

14.2 - Aprovação de Loteamento de 15.001 até 30.000 m² de Área Total
14.3 - Aprovação de Loteamento Acima de 30.001 m² de Área Total

14.4 - Aprovação de Condomínio Vertical
14.5 - Análise e Aprovação de Projeto (Exceto Loteamentos e Condomínios 
Verticais) submetidos ao Corpo Técnico do DAE
14.6 - Análise de Projetos de Sistema e Abastecimento de Água e Sistema 
de Coleta de Esgoto e Emissão de Termo de Compromisso, por objeto

26/04/2024

Certidão Negativa de Débitos e/ou Certidões Diversas Unid.
Unid.

Certidão de Viabilidade para Condomínios (Prédios e Casas) e para 

Viabilidade para Loteamentos por Área de Construção, 

Certidão de Diretrizes para Loteamento

Certidão de Diretrizes para Condomínio Vertical Apto.

Análise Prévia/Definitiva de Projetos

Aprovação de Loteamento até 15.000 m² de Área Total Unid.

Aprovação de Loteamento de 15.001 até 30.000 m² de Área Total Unid.
Aprovação de Loteamento Acima de 30.001 m² de Área Total Unid.

Condomínio Vertical Apto.
Análise e Aprovação de Projeto (Exceto Loteamentos e Condomínios 

Verticais) submetidos ao Corpo Técnico do DAE Unid.

Análise de Projetos de Sistema e Abastecimento de Água e Sistema 
e Emissão de Termo de Compromisso, por objeto Unid.
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Unid. 11,85
Unid. 1.041,95

m² 0,23

m² 0,23

Lote 16,81

Apto. 33,50

Unid. 2.783,39

Unid. 3.454,13
Unid. 4.124,75

Apto. 67,07

Unid. 134,15

Unid. 1.041,95

 Americana, 26 de abril de 2024 

 MARCOS EDUARDO  MORELLI 
 SUPERINTENDENTE  

 GUARDA MUNICIPAL DE AMERICANA (GAMA) 
   

 EXTRATO  DE DISPENSA LICITAÇÃO | PROCESSO Nº 25/2024 |DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 49/2024 

 Fundamento Legal - ART 75, INCISO II - LEI 14.133/21 

  Objeto: Aquisição de Algema de Punho com trava e Tonfa para a Guarda Municipal de Americana - GAMA.

  Fornecedor:  UNI-FORME INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CONFECÇÕES DE ROUPAS LTDA ME

  Entrega única

  Valor: R$ 15.004,00

  Assinatura: 24/4/2024

 Americana, 26 de abril de 2024 

 MARCO AURÉLIO DA SILVA 
 DIRETOR-COMANDANTE 


